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Proposta de regulamento
Artigo 134-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 134.º-A
Mecanismo de apresentação de queixas 

para agricultores e PME
1. A Comissão deve criar um mecanismo 
através do qual os agricultores ou as PME 
possam apresentar uma queixa 
diretamente junto da Comissão nos 
seguintes casos:
- apropriação de terras ou  ameaças 
graves nesse sentido,
- má conduta grave das autoridades 
nacionais,
- tratamento ilegal ou parcial no contexto 
de concursos ou na distribuição de 
subsídios,
- pressão ou intimidação de estruturas 
criminosas, do crime organizado ou de 
estruturas oligárquicas,
- violação grave dos seus direitos 
fundamentais.
2. A Comissão criará um ponto de 
contacto na Comissão para tratar estas 
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queixas.
3. A Comissão deve desenvolver e tornar 
transparente o procedimento de 
apresentação de uma queixa e os critérios 
de avaliação.
4. A Comissão deve garantir proteção 
adequada às pessoas ou empresas após a 
apresentação de uma queixa.
5. A Comissão deve determinar se deve 
tratar as informações recebidas através 
deste mecanismo diretamente nas suas 
auditorias ou se deve transmiti-las 
diretamente à Procuradoria Europeia ou 
ao OLAF.
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